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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

RETIFICAÇÃO N.º 2 DO EDITAL N.º 9/2020 
 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 17/03/2021, SEÇÃO 3, PÁGINA 61 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no exercício da Reitoria, usando de suas atribuições 

estatutárias e regimentais, resolve retificar o item 10.2 do Edital nº 9/2020, publicado no D.O.U. de 21/09/2020, 
seção 3, páginas 60 a 63, que passa a vigorar com a seguinte redação:                                                               

10.2. As provas para o concurso estão definidas pelas normas complementares ao concurso, que fazem 
parte integrante deste edital e do edital específico e são regulamentas pela Resolução CONSUNI-UFG n.º 23/2018 
e pelo Decreto n.º 9.739, de 28/03/2019. 

10.2.1 As provas escritas não serão identificadas nominalmente. 
 

 
 

Goiânia, 16 de março de 2021. 

 

 

 
Profª Sandramara Matias Chaves 

          Vice-Reitora no exercício da Reitoria 
 


